
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

EDITAL CEL nº 03/2013  

 

A Universidade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública a abertura de 

inscrições para o Processo de Seleção Pública de provas e títulos, para preenchimento de 01 (uma) 

vaga na função de Docente em Ensino de Línguas (DEL) – Categoria I – Nível A, da carreira DEL, 

em jornada de 40 horas semanais, na área de Português para Estrangeiros, nas disciplinas LA117, 

LA127, LA167, LA217, LA267 e LA317, no Centro de Ensino de Línguas. 

 

INSTRUÇÕES  

 

1.  DO REGIME E JORNADA DE TRABALHO 

1.1. A função será preenchida sob o Regime estatutário regido pelos Estatutos dos Servidores 

da UNICAMP – ESUNICAMP  

1.2. A jornada de trabalho poderá variar podendo abranger os períodos diurno, noturno ou misto. 

1.3.   A remuneração inicial para a função de Docente em Ensino de Línguas, Categoria I, Nível A, 

para a jornada de 40 horas semanais é de R$ 4.437,24. 

 

2. PROCEDIMENTOS PARA AS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão recebidas todos os dias úteis compreendidos dentro do prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado - DOE, no horário 

das 9 às 12 horas e das 14 às 16 horas, na Secretaria da Direção do Centro de Ensino de 

Línguas - CEL, situado à Rua Cora Coralina nº 300, Campus da UNICAMP, Cidade Universitária, 

Barão Geraldo – Campinas. 

2.2. A inscrição poderá ser realizada por um representante do candidato, devidamente 

autorizado por procuração simples para este fim específico. 

 

3.  DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS 

3.1 Ser portador de Diploma de Graduação em Letras ou Linguística Aplicada ou Filologia ou 

Teoria Literária, devidamente registrado e possuir perfil profissional igual ou superior ao previsto 

no Artigo 3º § 1º e 5º, da Deliberação CEPE-A-004/1996, que dispõe sobre a carreira Docente 

em Ensino de Línguas da Unicamp, a saber:  

 

3.1.1 O perfil profissional supramencionado é assim definido pela Deliberação CEPE A-

004/1996, de 15/08/1996: 

§ 1º - É considerado Professor em Categoria I o graduado com experiência docente, 

um bom envolvimento com o aperfeiçoamento profissional e com participação em 

atividades científicas. 

§ 2º 02 anos de experiência docente em ensino de Português para Estrangeiros (LE). 

3.1.2 Os candidatos que tenham obtido títulos no exterior deverão, caso sejam aprovados, 

obter reconhecimento para fins de validade nacional no prazo de um ano a partir da 

admissão, sob pena de desligamento automático do docente, ressalvadas as hipóteses de 

caso fortuito ou força maior. 

 

4. DOCUMENTOS PARA AS INSCRIÇÕES 

4.1. Documentos de identificação pessoal (RG e/ou CNH), em cópia. Para os estrangeiros, 

serão exigidos RNE e visto de trabalho; 

4.2. Apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha de 

identificação, onde consta número e série, folha de contrato de trabalho e folhas de alterações 

de salário que constem mudança de função) e/ou cópia de contratos e/ou recibos de pagamento 

de autônomo (RPA) comprobatórios de prestação de serviço no exercício da função requerida; 

e/ou cópia de declaração do órgão ou empresa ou de certidão emitida em papel timbrado de 

instituição de direito público ou privado, legalmente constituída, assinada por responsável 

habilitado, contendo o período de início e término do trabalho realizado e tradução por tradutor 

juramentado para a língua portuguesa, quando for o caso. 

4.3. Requerimento dirigido ao Diretor do Centro de Ensino de Línguas- CEL 



4.4. 07 (sete) exemplares do Memorial Circunstanciado e 07 (sete) exemplares do Curriculum 

Vitae et Studiorum, que permitam cabal avaliação dos seus méritos, a saber: 

 I títulos universitários; 

 II relato de atividades didáticas anteriores, inclusive as modalidades de disciplinas, 

programas, ementas, tipos de abordagem de ensino praticadas, natureza das instituições 

onde houve experiência prévia de ensino; 

 III atividades acadêmicas e profissionais; 

 IV títulos honoríficos e prêmios; 

 V bolsas de estudo em nível de graduação e pós-graduação, outorgadas por agências 

de fomento à pesquisa, governos estrangeiros (através de consulados e embaixadas), 

centros binacionais e instituições de fomento ao intercâmbio cultural; 

 VI cursos frequentados, congressos, simpósios e seminários dos quais participou nos 

últimos 5 (cinco) anos;  

 VII publicações. 

4.5. 01 (um) exemplar ou cópia de cada documento ou trabalho citado no memorial e no 

currículo. 

4.6. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus documentos até a data fixada para o 

encerramento das inscrições. 

 

5.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1. Recebida a documentação, uma comissão de docentes, definida pelo Conselho Deliberativo 

do CEL, terá o prazo de 15 (quinze) dias para emitir parecer circunstanciado sobre o 

preenchimento dos requisitos mínimos exigidos dos candidatos no ato da inscrição. 

5.2. O parecer supracitado será homologado pelo Conselho Deliberativo do CEL. 

5.3. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, publicado no Diário Oficial do Estado, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da composição da Comissão Julgadora e seus 

suplentes, bem como do calendário fixado para as provas. Tal informação também será 

divulgada por meio do sítio eletrônico do CEL (www.cel.unicamp.br). 

5.4. Os candidatos inscritos serão notificados a respeito do local da realização das provas com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias do início das provas, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado e via sítio eletrônico do CEL (www.cel.unicamp.br). 

 

6. DA COMISSÃO JULGADORA 

6.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) membros titulares portadores, no 

mínimo, de qualificação igual, ou superior àquela para a qual o processo seletivo será realizado, 

indicados pela respectiva área e aprovados pelo Conselho Deliberativo do CEL. 

6.2. A Comissão Julgadora terá, além dos membros titulares, pelo menos 02 (dois) suplentes 

indicados pelo mesmo processo. 

6.3. No mínimo, 02 (dois) membros titulares e 01 (um) suplente da Comissão Julgadora serão 

externos ao CEL. 

6.4. À Comissão Julgadora caberá examinar a documentação apresentada, acompanhar as 

provas da seleção pública, devendo emitir parecer circunstanciado com a classificação dos 

candidatos, não podendo ocorrer empates no resultado final. 

 

7.  DAS PROVAS 

A presente seleção pública constará das seguintes provas: 

I Prova de Títulos (Memorial e Curriculum Vitae et Studiorum); 

II Prova Específica; 

III Prova Didática (apresentação de Plano de Aula e aula correspondente); 

IV Prova de Arguição. 

7.1. Na Prova de Títulos, serão apreciados pela Comissão Julgadora o Memorial e o Curriculum 

Vitae et Studiorum, elaborados e devidamente comprovados pelo candidato. Os critérios para a 

pontuação serão baseados na tipologia de atividades acadêmicas contempladas no Anexo I das 

Normas Internas da Carreira DEL (Deliberações CEPE-A-04/96 e CEPE-A-03/05), as quais se 

encontram disponíveis no sítio eletrônico do CEL. 

(http://www.cel.unicamp.br/institucional/documentos) e no final deste Edital. 

http://www.cel.unicamp.br/institucional/documentos


7.2. A Prova Específica será constituída de:  

I - uma Prova Escrita; 

7.2.1. A Prova Escrita versará sobre assunto de ordem geral e doutrinária, relativa ao 

conteúdo dos programas das disciplinas ou conjunto de disciplinas em concurso. A prova 

será redigida em português.  

7.2.1.1. A Comissão Julgadora fará a leitura das questões, por ela previamente 

formuladas, concedendo o prazo de uma hora para que os candidatos consultem 

seus livros, periódicos ou outros documentos bibliográficos. Findo esse prazo, não 

será mais permitida a consulta de qualquer material e a etapa de redação da 

prova terá início imediato, com duração de 04 (quatro) horas. 

7.2.1.2. As anotações efetuadas durante o período de consulta previsto poderão 

ser utilizadas no decorrer da Prova Escrita, devendo ser rubricadas por todos os 

membros da Comissão Julgadora e anexadas à(s) folha(s) de resposta. 

7.2.1.3. A Prova Escrita será realizada no editor de texto Writer (programa Open 

Office). O CEL proverá equipamentos em número equivalente ao de inscritos. 

7.2.1.4. As memórias dos equipamentos serão verificadas para que se assegure 

que não contenham nenhum arquivo além dos programas usuais. O acesso a 

quaisquer fontes eletrônicas de dados será bloqueado (internet, bluetooth, pen 

drive, cartões de memória, telefones celulares etc.) para os candidatos.  

7.2.1.5. A qualidade do material produzido durante a parte escrita da prova é de 

inteira responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito à competência 

técnica para o uso do equipamento e dos programas, e ao salvamento periódico 

do trabalho para evitar perdas de dados. Também é responsabilidade do 

candidato comunicar à Comissão Julgadora quaisquer anomalias que venha a 

constatar no funcionamento do equipamento, que será, então, substituído, ficando 

facultada a continuidade da realização da prova à mão.  

7.3. A Prova Didática consistirá em uma aula de no mínimo 40 (quarenta) minutos e no máximo 

60 (sessenta) minutos de duração, e versará sobre um ponto elaborado a partir do conteúdo dos 

programas do conjunto de disciplinas ministradas na área objeto do presente processo seletivo.  

7.3.1. O ponto sorteado para a Prova Didática será apresentado para os candidatos com 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência e o sorteio se dará a partir de uma lista de 10 

(dez) pontos elaborados pela Comissão Julgadora (art. 17, § 1º da Deliberação CONSU-

A-19/2005). O ponto será único para todos os candidatos e a ordem para a realização da 

prova será sorteada no mesmo dia. 

7.3.2 A aula a ser ministrada na Prova Didática deverá ser acompanhada de Plano de 

Aula, por escrito, a ser entregue, por todos os candidatos à Comissão Julgadora 24 

(vinte e quatro) horas após o sorteio do ponto único. É importante que o candidato 

respeite estritamente todas as indicações do Plano de Aula, explicitando todos os 

recursos a serem utilizados na aula (vídeos, exercícios, textos escritos, etc.), indicando 

previamente todas as fontes. 

7.3.3. Na Prova Didática, o candidato desenvolverá o assunto do ponto, vedada a 

simples leitura do texto da aula, mas será permitido o uso de recursos áudio-visuais, tais 

como um computador com ambiente Windows, Datashow e aparelho de som. 

7.3.4. A Prova Didática do presente processo seletivo será realizada em sessão pública. 

É vedado aos candidatos assistir às provas dos demais candidatos. 

7.4.  Na Prova de Arguição, cada integrante da Comissão Julgadora disporá de até trinta 

minutos para arguir o candidato, que terá igual tempo para responder às questões formuladas. O 

candidato será interpelado sobre as atividades constantes no Memorial, no Plano de Aula e 

sobre a aula ministrada na Prova Didática. A arguição ocorrerá em português. 

 

8.  DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS 

8.1. Dos Pesos e Valores das Provas 

8.1.1. A cada prova correspondem os seguintes pesos: 

I  Prova de Títulos – Peso 2; 

II Prova Específica – Peso 2; 

III Prova Didática – Peso 5; 



IV Prova de Arguição – Peso 3. 

8.1.2. As notas de cada prova, valendo de 0 (zero) a 10 (dez), serão atribuídas 

individualmente pelos integrantes da Comissão Julgadora, em envelope lacrado e 

rubricado, após a realização de cada prova. Os envelopes serão abertos ao final de 

todas as provas do concurso, em sessão pública. Serão considerados aprovados em 

cada uma das Provas que integram este Edital os candidatos que obtiverem notas iguais 

ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) examinadores. 

 

8.2. Dos critérios de classificação e indicação 

8.2.1. Cada membro da Comissão Julgadora fará a classificação dos candidatos pela 

sequência decrescente das médias apuradas e indicará o(s) candidatos(s) para 

preenchimento da(s) vaga(s) existente(s), de acordo com as notas finais obtidas nos 

termos indicados neste edital. 

8.2.2. A nota final de cada examinador será a média ponderada das notas atribuídas por 

ele ao candidato em cada prova. 

8.2.3. As médias serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o 

algarismo de ordem centesimal, se inferior a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa 

decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 

superior a cinco. 

8.2.4. O empate nas classificações será decidido pelo próprio membro da Banca 

examinadora, sendo que dar-se-á preferência ao candidato que: 

I - obtiver maior nota na Prova Didática; 

II - obtiver maior nota na Prova Arguição; 

III - obtiver maior nota na Prova Específica; 

IV - obtiver maior nota na Prova de Títulos. 

8.2.5. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos 

examinadores, nota final mínima 07 (sete). 

8.2.6. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o primeiro lugar, isto é, maior 

número de indicações da Comissão Julgadora. 

8.2.7. O empate nas indicações será decidido pela Comissão Julgadora, sendo que dar-

se-á preferência ao candidato que: I - obtiver maior nota na Prova Didática; II - obtiver 

maior nota na Prova Arguição; III - obtiver maior nota na Prova Específica e IV - obtiver 

maior nota na Prova de Títulos. 

8.2.8. Excluído o candidato em primeiro lugar, procedimento idêntico será adotado para 

determinação do candidato aprovado em segundo lugar e assim, subsequentemente, até a 

classificação do último candidato aprovado. 

8.2.9. Para as classificações seguintes, deverão ser desconsideradas as indicações do 

candidato já classificado e considerada a ordem de classificação feita por cada um dos 

examinadores para os candidatos remanescentes.  

 

9.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

9.1. O resultado final do processo seletivo será imediatamente proclamado pela Comissão 

Julgadora em sessão pública. 

9.2. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após a divulgação das notas e apurados os 

resultados, emitirá parecer circunstanciado sobre o resultado do processo seletivo justificando a 

indicação feita, do qual deverão constar tabelas e/ou textos contendo as notas, as médias e a 

classificação dos candidatos. 

9.3. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão Julgadora relatórios individuais de 

seus membros. 

9.4. O parecer da Comissão Julgadora será submetido ao Conselho Deliberativo do CEL, que só 

poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros 

presentes. 

9.5. O resultado final da seleção pública será submetido à Comissão de Avaliação e 

Desenvolvimento Institucional – CADI, mediante parecer da Comissão Auxiliar Interna – CAI, 

para emissão de parecer técnico conclusivo sobre a seleção pública, encaminhando-o para 

deliberação da Câmara de Administração – CAD. 



 

10.  DA VALIDADE 

10.1. Do resultado final da Seleção Pública caberá recurso, exclusivamente de nulidade, ao 

Conselho Universitário. 

10.2. O prazo de validade do presente concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data de 

publicação no Diário Oficial do Estado da homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período. 

10.3. Durante o prazo de validade do presente concurso poderá haver outra convocação, em 

caso de nova vaga, para o aproveitamento de candidatos aprovados em concurso na disciplina 

ou conjunto de disciplinas às quais se refere este Edital. 

10.4. A participação do candidato no presente processo seletivo implicará no conhecimento do 

Edital e na aceitação das condições nele estabelecidas. 

10.5. O presente processo seletivo público obedecerá às disposições contidas na Deliberação 

CONSU-A-019/2005, de 27/09/2005 e na Deliberação CEPE-A-4/96. 

10.6. Cópias das Deliberações acima citadas serão disponibilizadas ao candidato no sítio 

eletrônico do CEL. 

10.7. Demais informações poderão ser obtidas junto à secretaria deste Centro.  

 

11.  DA ELIMINAÇÃO 

11.1. Será eliminado do processo seletivo público o candidato que: 

I - Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora; 

II - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a Prova de Títulos. 

 

12.  DO RECURSO 

12.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado do processo seletivo, 

exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

publicação no Diário Oficial do Estado da homologação do processo seletivo pela CAD. 

12.2.  O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral da UNICAMP.  

12.3. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou correio eletrônico. 

12.4.  Recursos extemporâneos não serão recebidos. 

12.5. O resultado do recurso será divulgado no site da Secretaria Geral da UNICAMP 

(www.sg.unicamp.br)  

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Os avisos serão publicados no sítio eletrônico do CEL (www.cel.unicamp.br), sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato o seu acompanhamento. 

13.2. Os resultados deste Processo Seletivo serão publicados no Diário Oficial do Estado e no 

sítio eletrônico do CEL (www.cel.unicamp.br), sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 

o seu acompanhamento. 

13.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em dia em que não há expediente na 

Universidade, no sábado, domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o 

primeiro dia útil subsequente. 

13.4. A critério do CEL ao candidato aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras 

disciplinas além das citadas neste Edital, desde que afins à área do Processo Seletivo ou à área 

de atuação do candidato, observada a carga didática máxima prevista para a Carreira DEL. 

13.5. O candidato aprovado e admitido somente será considerado estável após o cumprimento 

do estágio probatório, referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, durante o 

qual será submetido à avaliação especial de desempenho, conforme regulamentação prevista 

pela Universidade. 

13.6. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homologação do processo seletivo o 

candidato poderá solicitar a retirada das cópias do Curriculum Vitae et Studiorum e documentos 

comprobatórios, entregues no ato da inscrição e que não foram utilizados pela Comissão 

Julgadora, mediante requerimento protocolado na Secretaria do CEL. Após este prazo, se não 

retirados, os documentos poderão ser descartados. 

13.7. O presente processo seletivo público obedece às disposições contidas na Deliberação 

CONSU-A-19/05; na Deliberação CEPE-A-11/93, com suas alterações posteriores (Deliberação 



CEPE-A-04/2012 e CEPE-A-03/05); nas Normas Internas da Carreira DEL (que estabelecem os 

requisitos e procedimentos internos do CEL), e na legislação vigente. 

13.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 

convocação para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou 

Aviso a ser publicado. 

 

 

Anexo 1 

 

1- DISCIPLINA: LA117 PORTUGUÊS PARA ESTRANGEIROS 

2- - Objetivos: Desenvolver a competência comunicativa dos alunos para que possam interagir 

adequadamente, principalmente na produção oral nas diversas situações do cotidiano. Na produção 

escrita será incentivada a produção de pequenos textos abordando principalmente aspectos 

culturais de nosso país. 

3 - Conteúdo a ser desenvolvido: Emprego dos tempos verbais do indicativo: presente, presente 

continuo, perfeito e imperfeito dos verbos regulares e irregulares, futuro imediato, pronomes 

pessoais, possessivos e demonstrativos, comparativo de igualdade, superioridade e inferioridade, 

contrações, imperativo, superlativo absoluto, plural. 

4 - Avaliação: A avaliação será contínua por meio de: 

a) Frequência, participação e interesse em sala de aula, tarefas escritas e orais, (40%) 

b) Tarefas feitas em casa, (30%) 

c) Prova escrita, (30%) 

5 - Bibliografia 

Emma Eberlein O. F. Lima e outros – Avenida Brasil livro texto e de exercícios. 

Ed. E. P. U. 1992 

Florissi, S. et. Ali – Bem-vindo: A língua portuguesa no mundo da comunicação – São Paulo: SBS, 

1999 

Lima, E. E. e Iunes, S. A. – Falando, Lendo, Escrevendo português. Um curso para Estrangeiros – 

E. P. U. 

 

1 - DISCIPLINA: LA127 - PRÁTICAS DE PRODUÇÃO DE TEXTOS EM PORTUGUÊS PARA 

ESTRANGEIROS I 

2 objetivo 

a) Ler textos vários (narrativos, dissertativo-argumentativos e jornalísticos) e analisá-los quanto ao 

conceito (coerência/coesão, progressão temática, clareza e informatividade), à organização 

(dedutiva ou indutiva), estrutura (introdução, desenvolvimento e conclusão) e à paragrafação 

(estrutura do parágrafo e encadeamento); 

b) produzir textos curtos de vários tipos (parágrafos, cartas, resumos e redações) e analisá-los 

quanto ao conteúdo e à organização, estrutura e paragrafação; 

c) corrigir textos curtos com base em critérios de avaliação que levam em conta 1) a adequação 

do tipo de texto, 2) coerência/coesão, 3) estrutura do texto e 4) correção gramatical. 

3) Conteúdo:  

a) Processos de leitura e produção escrita (com atividades cooperativas) 

b) O Contexto: autor, leitor e texto 

c) Assunto, delimitação do tema, pré-escrita, reescrita 

d) A estrutura do parágrafo e do texto 

e) Coerência/coesão 

f) Ponto de vista 

g) Uso de palavras: articuladores sintáticos, referentes, ambiguidade 

h) Informatividade 

i) Tom 

j) Tipo de texto 

4) Avaliação: A avaliação será contínua por meio de a) tarefas desenvolvidas em sala de aula 

(40%); b) tarefas feitas em casa (20%); c) desempenho em sala de aula (20%) e d) reação de um 



texto de duas páginas, digitadas em espaço duplo, a ser entregue no último dia de aula (20%). Obs: 

Detalhes sobre o tipo de texto e o assunto serão acertados com o grupo, em momento oportuno. 

5) Bibliografia de Referência: 

ELIAS, M.E. "Ä leitura e a redação como atividade cooperativas". I Encontro Interdisciplinas de 

leitura: ANAIS. Londrina, 1984, 205-214. 

ELSBREE, L, BRACHER, F. e ALTIZER, N. Heath's College Handbook of Composition. 

Lexington. Massachusetts: D. C. Heath 1977. 

FURLAN, F. A., ABAURRE, M. B. M. e ABAURRE, M.J.M. Vestibular Unicamp: Redação. SP.: 

Globo, 1983. 

PÉCORA, A. Problema de Redação.S.P.: Martins Fontes, 1983. 

STONE, W. E BELL, J.G. Prose Style: A Handbook for Writers. New York: McGraw-Hill, 1977 

WEATHERS, M.E WINCHESTER, O. The Strategy of Style. New York: McGraw-Hill, 1967. 

6) OBSERVAÇÕES: 

Quanto aos procedimentos metodológicos adotados é preciso esclarecer que o conteúdo será 

trabalhado segundo os pontos de vista a) do leitor e b) do produtor de textos, em atividades de 

cunho teórico (30%) e prático (70%). Ênfase será dada ao processo de produção textual, num 

primeiro momento, e, em seguida, ao produto. Serão observadas, ao longo do semestre, as 

condições de produção de texto. Por isso, os textos serão lidos e produzidos em casa, para serem, 

depois analisados em aula. Haverá também trabalhos em grupo (redação coletiva) e individuais. 

 

1 - DISCIPLINA: LA167 - PORTUGUÊS PARA FALANTES DE ESPANHOL I 

2 - Objetivos: O curso dará ênfase a produção oral, considerando-se as diferenças e semelhanças 

entre o Português e o Espanhol nos níveis fonológico, morfo-sintático e lexical, com vistas a uma 

melhor aquisição da língua-alvo e a não fossilização da interlíngua. Serão mostradas as 

manifestações culturais brasileiras nas diferentes áreas, através de textos variados extraídos de 

livros, jornais e revistas da atualidade, bem como músicas e vídeos com entrevistas e reportagens. 

Através destas atividades serão explorados os aspectos lingüísticos e culturais, visando facilitar ao 

aprendiz uma aquisição mais rápida e eficaz do Português. 

3 - Conteúdo a ser desenvolvido: Diferenças fonológicas entre os dois sistemas linguísticos, 

preposição, combinações e contrações, verbos regulares e irregulares no modo indicativo, números, 

expressões coloquiais, músicas, palavras cruzadas, pronomes possessivos,demonstrativos e 

advérbios de lugar, mudanças ortográficas, superlativo absoluto, plural dos nomes, pronomes 

pessoais e de tratamento, colocação dos pronomes átonos, acento gráfico, pronomes em locuções 

verbais, modo subjuntivo: presente imperfeito e futuro, imperativo, bilhetes e cartas, pronomes 

indefinidos, particípio passado e voz passiva, pronomes indefinidos + subjuntivo, falsos cognatos. 

4 - Avaliação: A avaliação será um processo qualitativo e contínuo através de: 

a) Frequência, participação e interesse em sala de aula, tarefas escritas e orais (25%) 

b) Tarefas feitas em casa (20%) 

c) Trabalho escrito e oral a ser negociado com os alunos, sobre um tópico da cultura brasileira 

(30%) 

d) Prova escrita (25%) 

5 - Bibliografia 

I. A. Ferreira – Português para hispano-falantes nível I (Material em apostila). Textos, tarefas e 

atividades linguísticas. 

Lombello L. e Baleeiros M. – Português para falantes de Espanhol. Editora da UNICAMP, 1982. 

Emma Eberlein O. F. e Iunes – Via Brasil – Um curso para Estrangeiros – ad. E. P. U. 1992. 

Ponce O. M. Harumi e outros – bem Vindo – A língua portuguesa no mundo da comunicação, Ed. 

SBS, 1999. 

 

1 - DISCIPLINA:  LA217 - PORTUGUÊS PARA ESTRANGEIROS II 

2 - Objetivos a serem alcançados: oferecer aos alunos orientação linguística e, complementarmente, 

orientação sobre aspectos culturais, de modo a promover a continuidade da aquisição do Português 

contemporâneo usado no país. Embora a ênfase maior seja na prática da língua oral, seus usos 

escritos mais frequentes também serão focos sistemáticos de ensino. 

3 - Conteúdo a ser desenvolvido: Verbos regulares e irregulares no modo indicativo, futuro do 

presente e do pretérito, revisão de pronomes possessivos e demonstrativos, mudanças ortográficas, 



modo subjuntivo: presente, imperfeito e futuro, grau dos adjetivos, superlativo, particípio passado, 

voz passiva, acentuação gráfica, imperativo preposições e contrações, pronomes pessoais, 

colocação dos pronomes átonos, pronomes em locução verbal, expressões do cotidiano, pretérito 

perfeito composto, correspondência informal, pronomes indefinidos, infinitivo pessoal. 

4 - Avaliação: A avaliação será um processo qualitativo e contínuo através de: 

a) Frequência, participação e interesse em sala de aula, tarefas escritas e orais (40%) 

b) Tarefas feitas em casa (30%) 

c) Prova escrita (30%) 

5 - Bibliografia 

I. A. Ferreira – Português para Estrangeiros II (Material em apostila).  

Emma Eberlein O. F. Lima e outros – Avenida Brasil N
o
 2, livro texto e de exercícios - Ed. E. P. U. 

1992. 

Lima, E. E. e Iunes – Falando, Lendo, escrevendo Português – Um curso para Estrangeiros – Ed. E. 

P. U. – 1992. 

E. F. Patrocínio e Coudy P. – Fala Brasil - – Português para Estrangeiros – Ed. Pontes, 1989. 

 

1 - DISCIPLINA:  LA267 - PORTUGUÊS PARA FALANTES DE ESPANHOL II 

2 - Objetivos:Os alunos serão levados a construir um conhecimento da cultura brasileira através da 

história do Brasil, Geografia,aspectos político-sociais, literatura, etc. Para isso serão utilizados 

textos extraídos de livros, jornais e revistas da atualidade, bem como músicas e vídeos com 

entrevistas e reportagens. Serão explorados aspectos linguísticos e culturais que levem a um 

desempenho satisfatório não apenas na produção oral mas também escrita, enfatizando as 

diferenças entre o Português e o Espanhol, através do reforço sistemático de problemas 

específicos. 

3 Conteúdo: Apresentação e prática de aspectos morfológicos, sintáticas e lexicais do Português: 

Revisão do modo subjuntivo: presente, imperfeito e futuro, orações condicionais, verbos irregulares 

em ir, iar e ear, revisão de verbos irregulares, particípio passado, regência verbal, pronome pessoal 

de tratamento, pretérito perfeito composto, perfeito do subjuntivo, pronomes relativos, conjunções 

do indicativo, pronomes em locução verbal, conjunções do subjuntivo, infinitivo pessoal, orações 

reduzidas: infinitivo, gerúndio e particípio, futuro composto: indicativo e subjuntivo, verbos 

compostos de ter, pôr, pedir, sentir, ver, e vir, regência nominal, pronomes indefinidos, conjunções 

condicionais. 

4 Avaliação: A avaliação será um processo qualitativo e contínuo através de: 

a) Frequência, participação e interesse em sala de aula, tarefas escritas e orais (25%) 

b) Tarefas feitas em casa (20%) 

c) Trabalho escrito e oral a ser negociado com os alunos, sobre um tópico da cultura brasileira 

(30%) 

d) Prova escrita (25%) 

5 - Bibliografia 

I. A. Ferreira – Português para hispano-falantes nível II (Material em apostila). Textos, tarefas e 

atividades linguísticas. 

Lombello L. e Baleeiros M. – Português para falantes de Espanhol. Editora da UNICAMP, 1982. 

Emma Eberlein O. F. e Iunes – Via Brasil – Um curso para Estrangeiros – ad. E. P. U. 1992. 

F. P. Elizabeth e C. Pierre – Fala Brasil Português para Estrangeiros, Ed. Pontes, 1989. 

B. Ana Cecília e F. Elizabeth – Estação Brasil - Português para Estrangeiros. Ed. Átomo, 2005. 

 

1 - DISCIPLINA: LA 317 - PORTUGUÊS PARA ESTRANGEIROS III 

2 - OBJETIVOS 

 desenvolver aspectos da competência comunicativa de alunos estrangeiros em produção 

oral e escrita para capacitá-los a desempenhar com propriedade atividades comumente 

exigidas na vida cotidiana e escolar: expressão de ideias e opiniões, compreensão de textos 

de jornais, revistas e documentários televisivos, escrita de resumos, resenhas críticas, 

roteiros de viagem, diários e correspondências informais. 

 permitir alargamento sociocultural e linguístico dos alunos a partir dos conteúdos dos textos 

selecionados.  



Pretendemos alcançar os objetivos mediante: 

a) leitura de notícias, reportagens, crônicas e assistência de vídeos que funcionam como 

elementos provocadores de escrita e discussão oral; 

b) reação por escrito às atividades e tarefas formuladas a partir dos textos. 

c) sistematização de aspectos gramaticais e realização de exercícios a partir de 

dificuldades apresentadas; 

d) o entendimento do funcionamento de tipos de gêneros textuais e graus de formalidade 

por meio da leitura e da prática escrita; 

3 - Conteúdo: O programa foi organizado focalizando temas que centralizassem:  

I. o universo pessoal e a experiência do aluno estrangeiro com a língua/cultura do país: 

II. a informação cultural sobre o Brasil, os temas do cotidiano e do mundo na relação 

intercultural com as nacionalidades na sala de aula. 

III. os aspectos de conhecimento gramatical com base nos tópicos que apresentam dificuldades 

pelos alunos no desempenho das tarefas e atividades, comumente neste nível de proficiência 

previstos como: 

a) colocação pronominal do pronome oblíquo; 

b) pronomes demonstrativos: este (esse), esta (essa), isto (isso), aquele (aquela), aquilo. 

c) acentuação; 

d) crase; 

e) dificuldades ortográficas; 

f) pronomes de tratamento; 

g) tempos do subjuntivo; 

h) concordância nominal; 

i) concordância verbal; 

j) regência verbal; 

k) conjunções de causa, de oposição, de conclusão, de finalidade e outras.  

IV. A familiarização com os procedimentos de organização textual comuns a alguns gêneros 

textuais na realização de tarefas escritas. 

4 - AVALIAÇÃO 

Tarefas escritas em aula e frequência (35%). 

Tarefas escritas na extensão da sala de aula (35%). 

Trabalho de produção escrita/ e ou oral que comprove levantamento de informação cultural pelo 

aluno (30%). 

5 - BIBLIOGRAFIA DE CONSULTA 

ABREU, SUÁREZ, A. Curso de Redação. 2º. Ed. São Paulo: Ática, 1990. 

ALMEIDA, M. & GUIMARÃES, L. Português como Segunda Língua. 2ª ed. RJ: Ao Livro Técnico, 

1990. 

MASIP, V. Gramática de Português como Língua Estrangeira: fonologia, ortografia e morfossintaxe. 

São Paulo: EPU, 2000. 

MORICONI, I. (Org.). Os Cem Melhores Contos Brasileiros do Século. RJ: Objetiva, 2000. 

PERINI, M. Modern Portuguese: a reference grammar. New Haven & London:Yale Univ. Press, 

2002. 

 

BIBLIOGRAFIA DE CONSULTA NA INTERNET: 

1. Leitura do Manual de Proficiência em Língua Portuguesa Celpe-Brás (internet) 

2. Pronome Oblíquo:http://www.nilc.icmc.usp.br/minigramatica/mini/pronomeobliquo.htm 

3. Colocação dos Pronomes Oblíquos: 

http://intervox.nce.ufrj.br/~edpaes/pronomes.htm 

http://kplus.cosmo.com.br/materia.asp?co=51&rv=Gramatica  

4. Emprego de “eu” e “tu” / “ti”e “mim”: http://intervox.nce.ufrj.br/~edpaes/pronomes.htm 

5. Para mim comprar (lições de gramática): http://educaterra.terra.com.br/sualingua/ 

6. Regência verbal: http:www.gramaticar.com/regencia_verbal_princ.htm 

7. Emprego dos Pronomes Este / Esse / Aquele: http://intervox.nce.ufrj.br/~edpaes/pronomes.htm  

8. Concordância Verbal: Voz Passiva Sintética: 

http://educaterra.terra.com.br/sualingua/05/05_passiva_sintetica.htm 

http://www.nilc.icmc.usp.br/minigramatica/mini/pronomeobliquo.htm
http://intervox.nce.ufrj.br/~edpaes/pronomes.htm
http://kplus.cosmo.com.br/materia.asp?co=51&rv=Gramatica
http://intervox.nce.ufrj.br/~edpaes/pronomes.htm
http://educaterra.terra.com.br/sualingua/
http://intervox.nce.ufrj.br/~edpaes/pronomes.htm%204
http://intervox.nce.ufrj.br/~edpaes/pronomes.htm%204


9. Locução Adjetiva: 

http://www.aclassedapalavra.hpg2.ig.com.br/exemplos/exemplosdeadjetivos.htm 

10. Subjuntivo: 

http://rhalu.sites.uol.com.br/subjuntivo.doc  

http://www-isia.cma.fr/~jch/bresil/curso_portugues/verbos/subjunt.html  

http://rhalu.sites.uol.com.br/futuro_subjuntivo.doc  

 

Tabela de conjugação de verbos regulares 

http://www-isia.cma.fr/~jch/bresil/curso_portugues/verbos/verbos.html  

Conjugação de verbos irregulares 

http://www-isia.cma.fr/~jch/bresil/curso_portugues/verbos/verbos_irreg.html 

http://www.sci.fi/~huuhilo/portuguese/irregular/gb_irregular_ser.htm  

http://www.sci.fi/~huuhilo/portuguese/index.htm  

 

Outras fontes: 

http://www.gramaticaonline.com.br/gramatica/gramatica.asp  

http://languagecenter.cla.umn.edu/lc/Citlali/Verbos/Subjuntivo.html 

 

(Republicado por ter havido incorreções) 
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